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"C'm1t·1•d1• n Tl111fo de Cii/111/1mia lln11nrá rill 1/o 
i'11111idpi11 i/1• Sr1111a l11z/11- M(; '"' Sr.Alexsallflro 
W1111t.." 

O Pmo do :vlunidp10 de Santa Lu.lia. Fstadn de Minas (icrn1s, por -.cus rcp1<:scntuntc\ 

legais, aprova, e cu. Prefeita Mu111cipal, em seu nome. promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorària do \1unidpio de :Santa Lu,i:ia

\1G ao Sr. Alexsamlro \\'nuk. pelos rclevanh!s ser. iços prestados ao munidpio. 

Art. 2" - E~tu Resolução entrará cm vigor na data de sua publicaçiio, rcvogudus :is 

disposições cm cnntrilrio. 

Município de Santa l .u1ia. 13 de junho de :!O 16. 
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